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RESPOSTAS AOS RECURSOS ENCAMINHADOS – 25 DE MARÇO DE 2024 

 

Jaqueline Maria Esmero, CPF:117.138.354-10, INSCRIÇÃO N°: 02. 

Em resposta ao recurso interposto, fica deferido a solicitação sendo o candidato(a) 

CLASSIFICADO. 

 

Aline Maria da Conceição, CPF:089.329.584-16, INSCRIÇÃO N°:04. 

Em resposta ao recurso interposto, fica deferido a solicitação sendo o candidato(a) 

CLASSIFICADO. 

 

Dayanne Martins da Costa, CPF:114.197.017-79, INSCRIÇÃO N°:40. 

Em resposta ao recurso interposto, a pontuação da candidata foi reavaliada, verificando-se, pois, 

que a nota permanece INALTERADA. Tendo em vista a errata do edital de seleção simplificada 

N.002/2024, disponível no https://www.canhotinho.pe.gov.br. 

 

Quiteria Gomes de Melo, CPF:062.677.364-40, INSCRIÇÃO N°:61. 

Em resposta ao recurso interposto, a pontuação da candidata foi reavaliada, verificando-se, pois, 

que a nota permanece INALTERADA. Tendo em vista a errata do edital de seleção simplificada 

N.002/2024, disponível no https://www.canhotinho.pe.gov.br. 

 

Thallyson Joseias Andrade P. de Almeida, CPF: 107.326.554-47, INSCRIÇÃO N°:69. 

Em resposta a interposição de recurso, merece razão o candidato, sendo deferido o pedido, para 

CLASSIFICÁ-LO.  

 

José Gudson Melo de Souza, CPF:126.337.864-62, INSCRIÇÃO N°:98. 

Em resposta a interposição de recurso, foram reavaliados os documentos apresentados, 

alterando a pontuação de análise de currículo para 2,9 conforme a errata do edital de seleção 

simplificada N.002/2024, disponível no https://www.canhotinho.pe.gov.br. 

 

Leandro Rocha Silva de Moraes, CPF:109.738.527-20, INSCRIÇÃO N°:110. 

Em resposta a interposição do recurso, fica deferido o pedido do candidato, sendo 

CLASSIFICADO para próxima etapa. 

 

Gustavo Henrique Gomes Silva, CPF: 103.309.634-22, INSCRIÇÃO N°:135. 

Em resposta ao recurso interposto, a pontuação do candidato foi reavaliada, verificando-se, pois, 

que a nota permanece INALTERADA. Tendo em vista a errata do edital de seleção simplificada 

N.002/2024, disponível no https://www.canhotinho.pe.gov.br. 

Livya Karine Lima Leandra, CPF: 087. 686.394-22,N°:90  

- Em resposta ao recurso interposto, fica deferido a solicitação sendo o candidato (a) 
CLASSIFICADO. 

Canhotinho, 25 de março de 2024 
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